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COMISSÃOPERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO,FISCALIZAÇAO, CONTROLE E

TRIBUTARIA.

PARECERNº ig'ª
PROJETO DE LEI Nº 100/19 - PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.313.253,07 (DOIS MILHÓES, TREZENTOS E
TREZE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E SETE CENTAVOS),
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE INCLUIR NATUREZA DE DESPESA -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ENTRE AS
DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
INFRAESTRUTURA, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
Prefeito Municipal, autoriza a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto a abrir crédito
especial no valor de $ 2.313.253,07 (DOIS MILHOES, TREZENTOS E TREZE MIL,
DUZENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E SETE CENTAVOS), para atender a
necessidade de incluir natureza de despesa — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa
Jurídica, entre as dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Infraestrutura, no
orçamento do corrente exercício e dá outras providências.

A douta Comissão de Justiça manifestou-se pela legalidade e
cumprimento das formalidades regulamentadoras para a apresentação desta propositura.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização e Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 73 do
Regimento Interno (Resolução nº 174/2015) analisou a matéria sob o prisma flnanceiro,
contábil e orçamentário.

Nos aspectos supra rferi
foi bem acolhido pela Comissão, a qual, a.

'

FAVORAVELMENTE à sua APROVA

s,
* mérito do projeto em questão
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